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Resposta à interpelação escrita apresentada pelo deputado à 

Assembleia Legislativa, Lei Leong Wong 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo e tendo em 

consideração o parecer da Direcção dos Serviços para os Assuntos Laborais 

(DSAL) e do Fundo de Segurança Social (FSS), apresento a seguinte 

resposta à interpelação escrita do Sr. Deputado Lei Leong Wong, de 25 de 

Março de 2022, enviada a coberto do ofício n.º 336/E255/VII/GPAL/2022 

da Assembleia Legislativa de 31 de Março de 2022 e recebida pelo 

Gabinete do Chefe do Executivo em 1 de Abril de 2022: 

Nos termos da Lei n.º 7/2017, a repartição extraordinária de saldos 

orçamentais do regime de previdência central não obrigatório tem como 

pressuposto o saldo positivo da execução orçamental do respectivo ano 

financeiro após o apuramento. Quando o Governo da Região 

Administrativa Especial de Macau (RAEM) não tenha o saldo positivo da 

execução orçamental do respectivo ano financeiro após o apuramento, não 

existem recursos para a repartição extraordinária de saldos orçamentais; 

mesmo que haja o saldo positivo, ainda é necessário ponderar as situações 

da execução orçamental para permitir ou não a atribuição; mesmo que a 

situação da execução orçamental o justifique, o seu montante ainda é 

definido por despacho do Chefe do Executivo, ouvida a Direcção dos 

Serviços de Finanças. Pelo exposto, a repartição extraordinária de saldos 

orçamentais não se enquadra na medida regular, e só é considerada quando 

sejam reunidas as respectivas condições necessárias. 
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O Governo da RAEM estabeleceu um mecanismo regular para 

proteger a vida básica das famílias que se encontram em dificuldades 

económicas, incluindo os idosos. Quando os meios económicos das 

famílias não são suficientes para satisfazer as necessidades básicas de vida, 

as famílias podem solicitar o apoio económico e outros serviços de apoio 

ao Instituto de Acção Social (IAS). Em 2022, as famílias beneficiárias do 

subsídio regular irão receber um mês adicional, para além dos 13 meses de 

subsídio que são atribuídos de forma fixa. Além disso, as famílias que se 

encontram no limiar da pobreza e que não satisfazem os requisitos para 

solicitar o apoio económico, poderão vir a ser beneficiadas pelo “Plano de 

Apoio Alimentar de Curto Prazo” e pelo “Programa de Inclusão e 

Harmonia na Comunidade”, mediante a apresentação de requerimento para 

o efeito. O Governo da RAEM, a fim de demonstrar o seu carinho para 

com os idosos, irá, em 2022, atribuir o subsídio para idosos no valor de 

MOP 9.000, conforme o “Regime do Subsídio para Idosos” vigente.  

Para apoiar os indivíduos de meia-idade e de idade avançada a melhor 

planear a carreira profissional antes da sua aposentação, foram realizadas 

pela DSAL palestras dirigidas aos idosos e disponibilizadas informações 

sobre o mercado laboral e os serviços de emprego, com vista a aumentar a 

probabilidade dos mesmos serem contratados. Tendo em conta que o estado 

de saúde, as habilitações e o perfil profissional dos candidatos idosos 

diferem uns dos outros, foi designado pessoal para lhes prestar serviços de 

apoio ao emprego personalizado, oportuno e adequado, especificamente, 
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informações sobre emprego, aconselhamento e emparelhamento 

profissional. A par disso, foi ainda criado o “Balcão de atendimento 

prioritário para serviços de apoio ao emprego dos idosos” no sentido de dar 

prioridade à inscrição de pedidos de emprego dos idosos com idade igual 

ou superior a 65 anos. Ademais, foi elaborado um vídeo promocional 

intitulado “Valorizemos os nossos idosos”, tendo sido promovida a sua 

divulgação mediante diversos meios de comunicação, designadamente, 

publicidade na televisão e nos autocarros, página electrónica da DSAL, 

plataformas sociais, etc. Em simultâneo, através da realização da 

actividade de atribuição de prémios aos melhores trabalhadores idosos e às 

entidades empregadoras, em cooperação com o IAS, cria-se uma atmosfera 

social amigável no âmbito da contratação dos trabalhadores idosos e 

estimular-se os sectores a proporcionar-lhes mais oportunidades de 

trabalho.  

Para terminar, o Governo da RAEM agradece ao Sr. Deputado Lei 

Leong Wong pela sua atenção e sugestões dadas ao assunto em causa. 

Aos 20 de Abril de 2022. 

 

O Presidente do IAS 

Hon Wai 

 


